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LEIS

LEI Nº 4.689, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
para o fim que especifica, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
destinado ao atendimento de despesas decorrentes da execução de obras de reforma e ampliação da 
Escola Municipal Luiz Gonzaga Silva Fonseca, observando-se as classificações institucional, econômica 
e funcional-programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
02.13.02 DEPARTAMENTO E ENSINO
12.365.0008.1025 Ampliação, Adapatação e Remodelção de Unidades Escolares
590        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   500.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros estaduais, 
por meio de convênio firmado com a Secretaria Estadual de Governo e Relações Institucionais. 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do Município 
para o quadriênio 2022/2025, aprovado pela Lei nº 4.525, de 23 de novembro de 2021 e da Lei nº 
4.589, de 23 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, 
incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.004/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.690, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1033  Pavimentação de Ruas e Avenidas
431        4.4.90.51 Obras e Instalações R$    1.500.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, 
em igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros, por 
meio de convênio firmado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.006/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

LEI Nº 4.691, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.194.100,00 (três milhões, cento 
e noventa e quatro mil e cem reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.194.100,00 (três milhões, cento 
e noventa e quatro mil e cem reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária 
vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1033  Pavimentação de Ruas e Avenidas
431        4.4.90.51 Obras e Instalações     R$  3.194.100,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros estaduais, 
por meio de convênio firmado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo 
e Relações Institucionais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.008/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.692, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para ingresso no Programa de Regularização Fiscal, 
instituído pela Lei nº 4.667, de 20 de junho de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 28 de setembro de 2023, o prazo 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.667, de 20 de junho de 2023, para a formalização de ingresso no Programa 
de Recuperação Fiscal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.117/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

LEI Nº 4.693, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.842,29 (vinte e nove mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), para reforço de dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.842,29 (vinte e nove mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), para reforço da seguinte dotação constante 
da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.11 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.11.06 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA SANITÁRIA
10.305.0007.2046 Manutenção e Aperfeiçoamento - Vigilância em Saúde
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